
PROCESSO N.º 1271/11 PROTOCOLO N.º 10.999.419-7

PARECER CEE/CEB N.º 1144/11 APROVADO EM 08/12/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO  FORMADOR  DE  RECURSOS  HUMANOS 
CAETANO MUNHOZ DA ROCHA

MUNICÍPIO: CURITIBA E DEMAIS MUNICÍPIOS DAS REGIONAIS DE SAÚDE 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (TURMAS 
DESCENTRALIZADAS)

ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 
Vigilância  em  Saúde  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e 
Segurança – subsequente ao Ensino Médio.

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.º 1376/2011-SUED/SEED, de 20/10/2011, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado  no  NRE  de  Curitiba  em  17/06/2011,  de  interesse  do  Centro 
Formador  de  Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha,  que por  sua 
direção  solicita  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Vigilância  em Saúde  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança  – 
subsequente ao Ensino Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  Formador  de  Recursos  Humanos  Caetano 
Munhoz da Rocha está localizado à Travessa F da Rua José Veríssimo s/no, 

Bairro Tarumã, no município de Curitiba e tem como entidade mantenedora  a 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.

Foi  credenciado  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial no  176/02, de 
23/01/02  e  obteve  a  renovação  de  credenciamento  em  26/10/06,  pela 
Resolução Secretarial n.º 4759/06, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
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3. Dados Gerais do Curso

• Curso: Técnico em Vigilância em Saúde
• Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
• Carga  Horária:  1200 horas  e  240  horas  de  Estágio 
Profissional Supervisionado, totalizando 1440 horas
• Regime de Funcionamento:  diurno/noturno. Das 8h às 
12h;  das  14h às 18h e das 19h as 22h.  O ano escolar 
independe do ano civil e os cursos poderão ter início em 
qualquer  mês  do  ano,  sempre  que  a  necessidade  do 
serviço assim indicar
• Regime de Matricula: modular
• Número  de  Vagas  por  Turma  na  Sede  ou 
Descentralizada: mínimo de 20 alunos e máximo de 35 
alunos
• Período de Integralização do Curso: 
mínimo 12 meses e máximo 5 anos–8h / dia;

                                mínimo 24 meses e máximo 5 anos–4h / dia 6h/dia;
• Requisitos de Acesso: ter concluído o Ensino Médio e 
ter 18 anos completos
• Modalidade de oferta: será ofertado de forma presencial 
na  sede  e  presencial  de  forma  descentralizada  nos 
municípios  das  Regionais  de  Saúde  da  Secretaria  de 
Estado da Saúde.  O curso se destina para egressos do 
Ensino Médio.

4. Justificativa

(…)
…  Ao  garantir  a  universalidade  do  acesso,  a  Constituição  Federal, 
intensificou a demanda aos serviços de saúde, até então centrados no 
atendimento  hospitalar.  A  busca  pela  inversão  deste  modelo 
assistencial priorizando as ações de promoção da saúde e prevenção 
dos  agravos  reforça  a  descentralização  e  regionalização  como 
estratégias  para  as  políticas  regionais  e  promove  a  ampliação  da 
assistência. 
Neste  sentido,  a  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  tem  como  papel 
fundamental propor e implementar a política de educação para o SUS, 
ordenando a formação de profissionais e a educação permanente de 
seus trabalhadores, contribuindo para a transformação das práticas de 
saúde  no  campo  de  gestão,  da  atenção,  da  integralidade  e  da 
humanização da assistência.
(…)
… Reforçamos que a descentralização é uma estratégia imprescindível 
para o cumprimento da missão do CFRH, como escola técnica do SUS, 
para atender as demandas locais dos serviços de saúde, com oferta de 
cursos na sede e descentralizados.
(…)
… Para garantir um perfil profissional adequado às atuais tendências 
da educação e avanços do Sistema Único de Saúde (SUS), a proposta 
de Técnico de Vigilância em Saúde objetiva compreender a dinâmica
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 interativa que acontece entre pessoas, trabalho e ambiente, processo 
estruturante das formas de cuidados de uma população.
(…)
É importante ressaltar que o Estado do Paraná desenvolve a política de 
vigilância  em  saúde  na  condição  de  gestor/coordenador.  Suas 
competências  e  atribuições  propõem  integrar  as  vigilâncias  para  o 
desenvolvimento  da  nova  prática  sanitária  na  gestão  do  SUS, 
fomentando a intersetorialidade e a integração das atividades e dos 
sistemas  de  informação.  A  Vigilância  em Saúde  está  organizada  e 
descentralizada  para  22  Regionais  de  Saúde  e  para  todos  os 
municípios do PR em suas Secretarias Municiais de Saúde.
(…)
Diante  do  exposto  e,  tendo  em  vista  as  recomendações  do  Plano 
Diretor de Vigilância em Saúde (2007) – Portaria GM/MS no. 1.052/07, 
e  das  Diretrizes  e  Orientações  para  a  Formação  do  Técnico  em 
Vigilância em Saúde – Ministério da Saúde / SGTES / DEGES (2011), 
o curso se propõe a embasar as novas concepções de Vigilância em 
Saúde, de forma integrada e articulada com as ações e serviços de 
saúde, para que seja possível a reflexão crítica de conceitos, teorias e 
práticas de saúde individuais e coletivas. 
Esta nova forma de pensar e agir do curso irá considerar o contexto e o 
cotidiano  das  ações,  aprofundando  questões  relativas  ao  papel  do 
Técnico em Vigilância em Saúde de forma multidiciplinar e intersetorial, 
que o qualifiquem a identificar riscos sanitários potenciais e danos da 
população e do território.(cf. fls 63 a 67).

5. Objetivos

Os objetivos estão descritos à folha 75.

6. Perfil Profissional de Conclusão do Curso

Ao  final  do  curso  o  aluno  será  capaz  de  “desenvolver  ações  de 
inspeção e fiscalização sanitárias, aplicar normatização relacionada a 
produtos, processos, ambientes, inclusive o do trabalho e serviços de 
interesse  da  saúde,  Investigar,  monitorar  e  avaliar  riscos  e  os 
determinantes  dos  agravos  e  danos  à  saúde  e  ao  meio  ambiente. 
Compor  equipes  multidisciplinares  de  planejamento,  execução  e 
avaliação  do  processo  de  vigilância  sanitária,  epidemiológica, 
ambiental  e  saúde  do  trabalhador.  Atuar  no  controle  do  fluxo  de 
pessoas,  animais,  plantas  e  produtos  em  portos,  aeroportos  e 
fronteiras.  Desenvolver  ações  de  controle  e  monitoramento  de 
doenças, endemias e de vetores. (fl. 77)
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7. Articulação com o Setor Produtivo

A  atuação  do  técnico  em  vigilância  em  saúde  é  um  exercício 
regulado  e  fiscalizado  diretamente  por  organismos  de  Estado, 
integrante  do  SUS,  especificamente,  o  Sistema  de  Vigilância  na 
Saúde  (SNVS)  e  o  Sistema  Nacional  de  Vigilância  Sanitária 
(SINAVISA), assim a articulação do trabalho na área da vigilância 
em saúde com o setor produtivo acontecerá em unidades próprias 
da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  e  Secretarias  Municipais  de 
Saúde, não havendo necessidade de estabelecimento de termos de 
convênio.
Durante os períodos de aulas práticas e estágios supervisionados 
pretende-se proporcionar aos alunos o desenvolvimento de ações 
práticas  que  caracterizam  a  realidade  e  o  perfil  profissional  do 
Técnico  em  Vigilância  em  Saúde,  utilizando  estratégias  que 
vinculem os conhecimentos acumulados pelos alunos a partir  de 
situações problemas a serem resolvidos por eles.
Os  estágios  acontecerão  nas  unidades  de  saúde  que  prestam 
serviços de vigilância em saúde e que oferecem oportunidades para 
este aprendizado, considerando suas rotinas de serviço e a ordem 
de surgimento das mesmas, uma vez que os gestores estão cientes 
dos  objetivos  previstos  para  cada  área  do  conhecimento  que 
compõem as  habilidades  do  perfil  do  Técnico  em Vigilância  em 
Saúde.
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8. Organização Curricular

O curso está estruturado em 4 módulos totalizando 1440 horas.
Matriz Curricular
Curso: “TÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE”
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
Instituição: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
               Centro formador de Recursos Humanos “Caetano Munhoz da Rocha”
NRE: Curitiba                     Ano de Autorização:2011
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9. Certificação

Ao aluno  que   concluir  com êxito  todos  os  módulos  do 
curso é expedido o diploma de Técnico em Vigilância em Saúde ( nível médio) 
– Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança) (fl. 222)

10. Critérios de Avaliação da Aprendizagem

Os instrumentos de avaliação são observações, entrevistas 
individuais e coletivas, questionários e análise documental, entre outros.(fl. 105 
e 106)

11.  Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e 
Experiências Anteriores

Os  critérios  de  aproveitamento  de  conhecimentos  e 
experiências anteriores estão descritos à folha 105.

12. Plano de Avaliação do Curso

O Plano de Avaliação do Curso está anexado às folhas 107 
e 108.
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13. Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO MÓDULO

Cláudia Humphreys Pilotto Enfermagem e Obstetrícia; 
Especialização em 
Enfermagem do Trabalho; 
Especialização em Saúde 
Coletiva; Especialização em 
Educação Profissional na 
Área de Saúde: Enfermagem; 
Mestrado em Saúde e Gestão 
do Trabalho.

Coordenação do Curso

Sandra Mara Anesi Enfermagem; Especialização 
em Saúde Coletiva; 
Especialização em Saúde do 
Trabalho;  Especialização em 
Educação Profissional na 
Área de Saúde: Enfermagem; 

Coordenação de Estágio

Arlete Barzenski Enfermagem;  Especialização 
em Educação Profissional na 
Área de Saúde: Enfermagem; 
Especialização em 
Enfermagem do Trabalho; 
Mestrado em Saúde e Gestão 
do Trabalho;

Módulo I

Vania Santarosa Esmanhoto História; Especialização em 
Planejamento e 
Desenvolvimento de Recursos 
Humanos; Curso de Saúde 
Pública (Sanitarista);

Modulo I

Paulo Roberto da Silva 
Abrahão

Farmácia – Bioquímica;
Bacharel em Direito; Mestrado 
em Microbiologia, 
Parasitologia e Patologia; 
Especialização em Economia 
do Trabalho; Especialização 
em Administração Pública;

Módulo I
Módulo IV

Tereza Miranda  Enfermagem;  Especialização 
em Enfermagem do Trabalho; 

Módulo II
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Ana Paula Misuda Psicologia; Especialização em 
Saúde da Família na 
Modalidade de Residência 
Multiprofissional.

Módulo II

Maria Eneida Almeida Ciências Biológicas – 
Modalidade Médica; 
Especialização em Saúde 
Coletiva – Área de Gerência 
de Serviços de Saúde; 
Mestrado em Saúde Coletiva 
– Área de Concentração: 
Política, Planejamento e 
Administração em Saúde; 
Doutorado em Saúde Coletiva 
– Área de Concentração: 
Política, Planejamento e 
Administração.

Módulo II

Fernão Diego de Souza Lopes Medicina Veterinária. Módulo III

José Carlos Silva de Abreu Farmácia Bioquímica 
Especialização em Saúde 
Pública.

Módulo III

João Carlos Minozzo Medicina Veterinária; 
Especialização em 
Imunologia; Mestrado em 
Ciências Veterinárias; 
Doutorado em Processos 
Biotecnológicos.

Módulo IV

Márcia Suely Gil Adenucci Enfermagem; Especialização 
em Saúde Pública; 
Especialização em 
Epidemiologia;

Módulo IV

José Luiz Nishihara Pinto  Curso Superior de Tecnologia 
Sanitária – Tecnólogo em 
Saneamento; Especialização 
em Gestão de Vigilância em 
Saúde; Especialização em 
Saúde do Trabalho; 
Especialização em 
Saneamento e Vigilância 
Sanitária.

Módulo IV

Angela Maron de Mello Medicina
Especialização e Gestão de 
Sistemas e Serviços de 
Vigilância Epidemiológica e 
Controle de Doenças
Mestrado em Microbiologia, 
Parasitologia e Patologia

Módulo IV

O corpo docente é formado por profissionais da saúde e educação, 
com  habilitação  específica  para  o  cargo.  Aos  docentes  serão 
proporcionados cursos de capacitação pedagógica. 
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Esclarecemos  que  para  atender  o  previsto  na  matriz  curricular 
organizada  por  módulo  a  apresentação  dos  docentes  respeita  esta 
opção no plano de curso de forma que o docente possa abordar os 
conteúdos  de  forma  integrada  obedecendo  a  uma  sequência  de 
atividades previamente definida pelo plano de curso.
(…)
Ao  adotar  a  lógica  modular,  consideramos  o  princípio  da  inter-
relação de conteúdos que sustenta essa forma de desenvolvimento 
de  currículo,  ou  seja,  a  essencialidade  da  articulação  intra  e 
intermódulos ao longo do curso em que as habilidades, as atitudes, 
os valores e os conhecimentos que conformam as competências 
contracenam  pedagógica  e  efetivamente  como  movimento 
continuum,  o  que  implica  a  equivalência  da  carga  horária  dos 
módulos.
Obedecendo  a  esta  mesma  lógica  justifica-se  a  definição  dos 
docentes por módulos e não por disciplinas,  fazendo com que o 
docente  possa  abordar  os  conteúdos  de  forma  integrada 
obedecendo  uma  sequência  de  atividades  previamente  definida 
pelo  plano  de  curso,  como  apresentado  na  matriz  curricular 
proposta.

14. Plano de Estágio

O Plano de Estágio está anexado às folhas 96 a 103.

15.  Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 
223 a 231 e 282.

16. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  nº  389/11,  do  NRE  de  Curitiba,   integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos  Albino  Pedro  Zanatta  –  licenciado  em Matemática,  Soraia  de 
Fátima Henriques Salh – licenciada em Química e como perita Noeli Hack – 
Enfermeira,  emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  à  autorização  para  o 
funcionamento do referido curso (folhas 307 a 318).
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II – VOTO DA RELATORA

Considerando exposto e o Parecer n.º 377/11-DET/SEED, 
aprovamos  o  Plano  do  Curso  Técnico  em  Vigilância  em  Saúde  –  Eixo 
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente ao Ensino Médio, e 
votamos pela autorização para o funcionamento do referido curso, a partir da 
data de publicação do ato autorizatório, carga horária de 1440horas, regime de 
matrícula modular, período mínimo de integralização 12 meses ou 24 meses 
dependendo,  do  regime  de  matrícula,  número  de  vagas:  mínimo  de  20  e 
máximo de 35 alunos, presencial, do Centro Formador de Recursos Humanos 
Caetano Munhoz da Rocha, do município de Curitiba, mantido pela Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná, conforme estabelecido nas Deliberações  nºs 

09/06 e 02/10 – CEE/PR, ficando autorizada a descentralização do referido 
curso para os municípios das Regionais  de Saúde,  constantes no Anexo I, 
deste Parecer.

Determinamos à mantenedora que a formação pedagógica 
da coordenação e dos docentes do curso seja ação a  ser implementada.

A instituição de ensino deverá:

a) tomar as devidas providências quanto ao registro “on-
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica, para o referido curso;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato autorizatório do referido curso;

 b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                           Curitiba, 08 de  dezembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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ANEXO I

Estabelecimento: Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da 
Rocha
Município: Curitiba e Regionais de Saúde
Curso: Técnico em Vigilância em Saúde
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
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